
LEI N° .119/2018 DE 20 ABRIL DE 2018

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICIPIO DE JUSCIMEIRA

PODER EXECUTIVO

"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR TEMPO
DETERMINADO, VINCULADOS A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER E DÁ
OUTRASPROVIDENCIAS".

FEITO MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA, Estado de Mato Grosso, no uso das
suas atribuições que lhe são onferidas por lei, artigo n° 37, inciso IX Constituição Federal e artigo n° 20 inciso
VI da Lei Orgânica do Muni ípio,faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, para prestação de
serviços por tempo e em c áter excepcional, para atender necessidades de relevante interesse público da
Administração Municipal co forme descriminado.
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§1° - ara o preenchimento das vagas previstas no artigo 10, fica assegurado às pessoas
portadoras de deficiência o ireito de provimento em cargos, cujas atribuições sejam compatíveis com suas
deficiências, reservando-lhes no mínimo 5%(cinco por cento) das vagas.

§r - s servidores mencionados no caput deste artigo serão vinculados a Secretaria de
Educação, Esporte, Cultura e Lazer.

Artigo 2° - O prazo da referida contratação será da data da publicação da lei até 31 de
Dezembro de 2018.

Artig 3° - Fica autorizada a criação dos cargos e vagas dentro da quantidade indicada na
tabela do Artigo 1° , caso a existentes não sejam suficientes, sendo as mesmas extintas com o termino do
contrato.

Artig 4° - Para as contratações de 40 (quarenta) horas semanais, os vencimentos serão
calculados pelo salário base o Plano de Cargos, Carreira e Salário dos Funcionários do Poder Executivo em
vigência, sendo os demais ca culados proporcionalmente ao número de horas do contrato.

Artigo 5° - As despesas de que tratam o Artigo 1°, correrão por conta das dotações
próprias da Secretaria de Edu ação, Esporte, Cultura e Lr:
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Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação;

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICIPIO DE JUSCIMEIRA

PODER EXECUTIVO

Artigo 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

Juscimeira, 20 de Abril de 2018
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